
Edital nº 31/2025
Orientações para sua Matrícula!



PREZADO CANDIDATO(A),

Você�  sê inscrêvêu no Edital nº 31/2025, para o ingresso nos Cursos Técnicos 
Subsequentes ao Ensino Médio do IFC, por mêio dê rêintêgraça� o, transfêrê�ncia 
intêrna, êxtêrna ê ingrêsso dê diplomados, com início previsto para o segundo 
semestre letivo de 2025.

Nêsta êtapa, você�  ja�  êsta�  ciêntê dê quê foi APROVADO(A) pêla Coordênaça�o do 
Curso (ê Campus) quê êscolhêu!

A partir dê agora, você�  dêvêra�  êncaminhar a documentação necessária para sua 
matrícula, prêênchêndo o formula� rio êlêtro� nico: 
https://forms.gle/KMDv7mbTCNrXaChb7.  

O ví�nculo dê sua matrí�cula com o IFC sê da�  quando você�  cumprê todas as êxigê�ncias 
êstabêlêcidas no Edital nº 31/2025 ê têm sêu cadastro êfêtivado pêlo Rêgistro 
Acadê�mico ê Cadastro Institucional (RACI) do campus, caractêrizando a imêdiata 
adêsa�o a4 s normas dida� tico-pêdago� gicas do IFC. 

Você�  dêvê acompanhar todas as êtapas do Edital nº 31/2025 no Portal de Ingresso
Link: https://ingrêsso.ifc.êdu.br/2025/05/03/êdital-31-2025-transfêrência-para-
os-cursos-têcnicos-subsêquêntês-2025-2/

https://ingresso.ifc.edu.br/wp-content/uploads/sites/41/2025/05/Edital_31_2025_-_Transferencia_Subsequente_2025-2.pdf
https://forms.gle/KMDv7mbTCNrXaChb7
https://ingresso.ifc.edu.br/wp-content/uploads/sites/41/2025/05/Edital_31_2025_-_Transferencia_Subsequente_2025-2.pdf
https://ingresso.ifc.edu.br/2025/05/03/edital-31-2025-transferencia-para-os-cursos-tecnicos-subsequentes-2025-2/


             Antes de saber quais documentos devem ser apresentados, vamos 
revisar algumas informações importantes sobre essa etapa: 

➔ O formula� rio êlêtro� nico Formulário Matrícula Edital 31/2025 dêvê sêr prêênchido sêm êrros, 
incluindo a dêclaraça�o dê ciê�ncia dê cada têrmo dê consêntimênto.

➔Os documêntos digitalizados dêvêm êstar completos e legíveis, dêvêndo sêr ênviados, 
prêfêrêncialmêntê, êm formato PDF, sob risco dê na�o acêitaça�o ê indêfêrimênto da inscriça�o (na�o ê�  
nêcêssa� ria a autênticaça�o êm carto� rio).

➔ A veracidade da documentação apresentada ê�  dê intêira rêsponsabilidadê do(a) candidato(a). A 
inêxatida�o ou irrêgularidadê dê informaço� ês ê documêntos, ainda quê constatada apo� s o procêsso dê 
transfêrê�ncia ê/ou a4  matrí�cula, êliminara�  o(a) candidato(a), dêclarando-sê nulos todos os atos 
dêcorrêntês dê sua inscriça�o.

➔ Sêra�o considêrados apênas os documêntos dêvidamêntê êncaminhados dêntro dos prazos 
êstabêlêcidos no cronograma do Edital nº 31/2025 ê suas rêtificaço� ês. Os documêntos ênviados 
fora do prazo na�o sêra�o analisados, culminando na na�o êfêtuaça�o da matrí�cula.

➔ Evêntuais dúvidas sobrê a documêntaça�o comprobato� ria podêm sêr êsclarêcidas aqui ou ênviadas 
ao ê-mail da Coordenação de Registro Acadêmico e Cadastro Institucional (RACI) de seu 
campus (contatos disponí�vêis AQUI), informando sêu nomê complêto, CPF, curso ê a du� vida, dêntro 
do pêrí�odo êstabêlêcido no cronograma dêstê Edital.

➔ O envio da documentação desta etapa deverá ser feito somente pelo  
Formulário Matrícula Edital 31/2025, no período de 17/06/2025 a 24/06/2025.

https://forms.gle/KMDv7mbTCNrXaChb7
https://ingresso.ifc.edu.br/wp-content/uploads/sites/41/2025/05/Edital_31_2025_-_Transferencia_Subsequente_2025-2.pdf
https://ingresso.ifc.edu.br/documentos-para-solicitacao-de-reintegracao-transferencia-interna-externa-e-ingresso-de-diplomados/
https://registroacademico.ifc.edu.br/2022/10/31/secretarias-academicas/
https://forms.gle/KMDv7mbTCNrXaChb7


DOCUMENTOS* PARA A MATRÍCULA:

( X ) Carteira de Identificação Pessoal* (frêntê ê vêrso).

( X ) Certificado de Alistamento Militar, de Dispensa de Incorporação ou de Reservista 
(para os candidatos do sêxo masculino maiorês dê 18 anos ê com idadê atê�  45 anos).

( X ) Cartão de vacinação ou declaração fornecida pela unidade de saúde constando a 
vacina contra a rubéola (para as candidatas do sêxo fêminino com idadê atê�  40 anos, nos 
têrmos da Lêi Estadual nº 10.196/96).

( X ) Comprovação de quitação na Justiça Eleitoral, para candidatos(as) brasileiros(as) 
ou naturalizados(as), com idade igual ou superior a 18 anos. Estê documênto dêvê sêr 
obtido no sí�tio êlêtro� nico do Tribunal Supêrior Elêitoral (TSE): 
https://www.tsê.jus.br/sêrvicos-êlêitorais/autoatêndimênto-êlêitoral#/cêrtidoês-êlêitor 

( X ) Formulário do Portal Familiar, para candidatos(as) mênorês dê 18 anos ( documênto 
disponí�vêl AQUI - nº 12).

( X ) Formulário de Censo Interno (documênto disponí�vêl AQUI - nº 13).

( X ) Termo de Veracidade das Informações (documênto disponí�vêl AQUI - nº 15).

( X ) Certificado de conclusão do Ensino Médio.

*Outros documentos comprobatórios poderão ser solicitados a critério do IFC.

https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/autoatendimento-eleitoral#/certidoes-eleitor
https://ingresso.ifc.edu.br/formularios-e-declaracoes/
https://ingresso.ifc.edu.br/formularios-e-declaracoes/
https://ingresso.ifc.edu.br/formularios-e-declaracoes/


DOCUMENTOS* ADICIONAIS PARA CANDIDATOS(AS) DE                           
ORIGEM ESTRANGEIRA:

( X ) Os(As) candidatos(as) quê concluí�ram sêus êstudos no êxtêrior (êxcêto 
Argêntina, Paraguai, Uruguai, Chilê, Bolí�via, Colo� mbia, Vênêzuêla, Equador ê 
Pêru) dêvêra�o aprêsêntar o documênto dê rêvalidaça�o ê/ou êquivalê�ncia dê 
êstudos no Brasil.

( X ) Cartêira Nacional dê Rêgistro Migrato� rio (CNRM) ou outro documênto 
comprobato� rio com validadê nacional. Dêvêra�  sêr aprêsêntado, tambê�m, o visto 
dê pêrmanê�ncia no Brasil.

( X ) Sê o(a) candidato(a) aprêsêntar documêntos êm lí�ngua êstrangêira, êstês 
dêvêra�o êstar visados pêla autoridadê consular brasilêira no paí�s dê origêm ou 
autênticados atravê�s do Apostilamênto dê Haia, alê�m dê êstarêm acompanhados 
da rêspêctiva traduça� o oficial. Esta� o êxcluí�dos da nêcêssidadê dê traduça� o os 
êstudantês oriundos da Argêntina, Paraguai, Uruguai, Chilê, Bolí�via, Colo� mbia, 
Vênêzuêla, Equador ê Pêru.

*Outros documentos comprobatórios poderão ser solicitados a critério do IFC.



Por fim...

Sê você�  tivêr alguma dificuldadê para ênviar a documêntaça� o para a matrí�cula, na�o dêixê 
para rêsolvêr na u� ltima hora! Entrê êm contato o quanto antês com a Coordenação de 
Registro Acadêmico e Cadastro Institucional de seu campus (contatos disponí�vêis AQUI).

Lembre-se de que:

a) sê você�  for matriculado(a), mas na�o comparêcêr a4 s aulas atê�  o 5º (quinto) dia lêtivo, sêm 
justificativa, sêra�  considêrado dêsistêntê ê substituí�do pêlo(a) candidato(a) sêguintê da lista;

b) o(a) candidato(a) quê na�o sê matricular nos prazos êstipulados por êstê êdital pêrdêra�  
sua vaga.

Compêtê a você�  buscar informaço� ês sobrê sêu novo itinêra� rio formativo, bêm como sêguir as 
oriêntaço� ês para a intêgralizaça�o do curso.

Sê você�  quisêr rêvêr as informações e regras do Edital nº 31/2025, acêssê o link: 
https://ingrêsso.ifc.êdu.br/2025/05/03/êdital-31-2025-transfêrência-para-os-cursos-têcnic
os-subsêquêntês-2025-2/

          SEJA BEM-VINDO(A) AO IFC!

Coordenação de Ingresso de Estudantes
Pró-Reitoria de Ensino (PROEN)

Reitoria do Instituto Federal Catarinense (IFC)

https://registroacademico.ifc.edu.br/2022/10/31/secretarias-academicas/
https://ingresso.ifc.edu.br/2025/05/03/edital-31-2025-transferencia-para-os-cursos-tecnicos-subsequentes-2025-2/
https://ingresso.ifc.edu.br/2025/05/03/edital-31-2025-transferencia-para-os-cursos-tecnicos-subsequentes-2025-2/
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